
Estado de Pernambuco 

Governo do Município 
Prefeitura de Santa Terezinha 

 
 

 
Rua José Romão de Araújo, 205, 1ºAndar, Centro – Santa Terezinha – PE. 

CEP 56.750-000 – Fone (87) 3859-1140 / 3859-1156 – www.santaterezinha.pe.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 031/2025 – EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

Designa membros para comporem o 
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - 
COMTUR DE SANTA TEREZINHA-PE, e dá 
outras providências. 

 
 

ADEILSON LUSTOSA DA SILVA, Prefeito Municipal de Santa Terezinha, Estado 
de Pernambuco, no exercício de sua competência legal, e considerando a Lei Ordinária 
nº 629 de 13 de janeiro de 2025, 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º Ficam designados para comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO - COMTUR DE SANTA TEREZINHA-PE, os seguintes membros: 

 
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

 
a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

 
Titular: Tarcisio Saulo Anastácio Quirino        CPF: 094.813.214-01 
Suplente: Jackson Fagner dos Santos Silva        CPF: 108.073.664-63 
 
b) Secretaria Municipal de Educação; 

 
Titular: Alexandre de Lima Nunes         CPF: 704.201.154-63 
Suplente: Diogo Pereira de Lucena         CPF: 041.096.154-02 

 
c) Secretaria Municipal de Politicas Sociais 

 
Titular: Wagma franciole de Andrade Alves da paixão CPF: 086.902.304-75 
Suplente: Helisnara Quirino Anastácio          CPF: 05819119460 

 
 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 

a) Meios de hospedagem. 
 

Titular: Damiao do Nascimento Silva CPF: 993.803.824-72 
Suplente: Amaury Soares de Brito CPF: 043.639.824-97 
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b) Setor de Gastronomia. 
 

Titular: Hermeson de Almeida Silva CPF: 054.756.314-09 
Suplente: Maria Beatriz Almeida Silva                        CPF:155.811.754-70 
 
c) Classe de Artesãos.   

 
Titular: Leticia Maiara da Silva CPF: 126.820.054-97 
Suplente: Andriely Bernardo da Conceição CPF: 128.967.384-52 
 
d) Associação dos Agricultores do Município. 

 
Titular: José Adarivan Batista dos Santos CPF: 025 493 894 -92 
Suplente: Daniel Lustosa de Carvalho CPF: 045.041.594-57 
 
e) Associação Comercial e Industrial de Santa Terezinha-PE. 

 
Titular: Maurício Alexandre cordeiro Silva CPF: 096.464.814-85 
Suplente: Fabio Lucena de Andrade CPF: 993.820.754-53 
 
f) Seguimentos Religiosos. 

 
Titular: Erycles Fabricio Alves Brito CPF:108.300.694-02 
Suplente: Evanilson Leite da Silva CPF: 090.670.584-32 
 
g) Organização da Sociedade Civil. 

 
Titular: Damião da Silva CPF: 035.368.284-50 
Suplente: Andreza Melo da Silva CPF: 062.174.104-35  
 
h) Câmara Municipal de Santa Terezinha-PE. 

 
Titular: Eric Augusto Uchôa de Souza lira CPF: 067.222.144-60 
Suplente: Joselita Soares Marcelino CPF: 847.327.844-53 
 
i) Representante da Imprensa. 

 
Titular: Damião Batista de Menezes CPF: 080.173.714-11 

            Suplente: Carlos Eduardo Nunes Brito CPF: 073.083.974-59 
 

 
Art. 2º As atribuições do presente Conselho são as expressas no art. 07 da Lei 

Ordinária nº 629 de 13 de janeiro de 2025. 
 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-PE, 23 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

ADEILSON LUSTOSA DA SILVA 
Prefeito 

 
 


